A Câmara Municipal de Diamantino – MT, por iniciativa de do vereador Márcio Mendes - PPS e subscrita pelos demais, externa os mais elevados sentimentos de pesar pelo falecimento do Senhor Dayson César Emanoel Brandão dos Santos, ocorrido no dia 06 de Dezembro de 2013.

A sua passagem pelo mundo físico foi marcada pelo exemplo de quem dedicou sua vida a família e amigos, homem guerreiro que não olhava para as dificuldades da vida, mais visualizava além, rompendo as barreiras sempre com a certeza da vitória, um exemplo de homem com princípios da tolerância, da bondade, da caridade e acima de tudo pela a alegria que sentia pela vida. Deixa uma família muito honrada.

Hoje existe uma lacuna ocasionada pela partida deste grande homem, mas confortamo-nos renovados pela promessa do momento de júbilo que a todos chegará. “Eu sou a porta. Se alguém entrar por mim, será salvo; entrará, e sairá, e achará pastagem. João 10.9

A Sociedade Diamantinense, representada neste ato pelo Legislativo Municipal, externa seus votos de pesar à família de enlutada.

Diamantino, 09 de Dezembro de 2013.

Ver. Márcio Mendes – PPS




Verª. Edevirge P. A. Couto – PSC
Ver. Edílson Mota Sampaio – PROS



Ver. Edson da Silva – PROS

Verª. Gislene Aparecida de Souza – PSB


Ver. Jozenil da Costa Lube – PSDB 

Ver. Luiz Carlos Gaino – PSD



Ver. Manoel Loureiro Neto – PP

Ver. Natalino da Silva Barros – PMN

